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Prefeitura Municipal de SantaCruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO m 2669/85, de 26 de novembro de 1985.

Abre credito suplementar, e da outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com a Lei n^ 1989/85, de 26 de

novembro de 1985,

DECRETA:

Artigo l5 -- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

crédito suplementar no montante de CR$661.000.000(Seiscentos e ses

senta e um milhões de cruzeiros), para reforço das seguintes dota-—

ções Orçamentárias:

Órgão-0700-Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade 0rçarnentária-0701-Gabinete do Secretário e Órgãos Subordina

dos

0701.10000000.000 - Habitação e Urbanismo

0701.10600000.000 - Serviços de Utilidade Publica

0701.10600430.000 - Organização e Modernização Administrativa.

0701.10600431.019 - Equipamento dos Serviços Urbanos

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente(187).CR$456.000.000

0701.10603250.000 - Limpeza Publica

0701.10603251.020 - Equipamento para Limpeza Publica

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente(188)..CR$205.000.000

SOMA CRS661.000.000

Artigo 22 -- Servira de recurso ao credito aberto pelo

artigo l2, a provável arrecadação a maior a se verificar no corren

te exercicio.

Artigo 35 - Fica reajustado para maior o montante que

consta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1985/1987, na par

te relativa ao exercício de 1985, como segue:

0rgão-0700-Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade Orçamentaria-0701-- Gabinete do Secretário e Órgãos Subo:

nados

ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK



Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO _fls.02-

Projeto 1.019

- Equipamento dos Serviços Urbanos CRS456 .000.000

Projeto 1.020

- Equipamento para Limpeza Publica CR$205 .000.000

SOMA ÇÇ$661^OOCLOOO

Artigo 49 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Armando iTink

Prefeito íiunicipal

Registre-se, publique+se e cumpra-se

Secretario Municipal da Administração

ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK



DECRETO Na 2669/85, de 26 de novembro de 1985.

Abre crédito suplementar, e dá outras providencias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com a Lei ns 1989/85, de 26 de

novembro de 1985,

DECRETA:

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

crédito suplementar no montante de CR$661.000.00O(Seiscentos e ses

senta e um milhões de cruzeiros), para reforço das seguintes dota—

çoes Orçamentárias:

Órgão-0700-Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade Orçamentaria-0701-Gabinete do Secretário e Órgãos Subordina

dos

0701.10000000.000 ~ Habitação e Urbanismo

0701.10600000.000 - Serviços de Utilidade Publica

0701.10600430.000 - Organização e Modernização Administrativa

0701.10600431.019 - Equipamento dos Serviços Urbanos

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente(187).CR$456.000.000

0701.10603250.000 - Limpeza Publica

0701.10603251.020 - Equipamento para Limpeza Pública

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente(188)..CR$205.000.000

soma 2?$§6i^ooo^ooo

Artigo 22 - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo

artigo l2, a provável arrecadação a maior a se verificar no corren

te exercício.

Artigo 32 - Fica reajustado para maior o montante que

consta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1985/1987, na par

te relativa ao exercício de 1985, como segue:

Órgão-0700-Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade Orçamentária-0701- Gabinete do Secretário e Órgãos Subop^i

nados



¥

-fls.02-

Projeto 1.019

- Equipamento dos Serviços Urbanos CR$456.000.000

Projeto 1.020

- Equipamento para Limpeza Publica CR$205.000.000

soma 2??§éíjl222^222

Artigo 4S - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Armàrijtío, v/ink^

Prefeito sJtmicipal

Registre-se, publique-7se(<tfcumpra-

Fernandcf Bartholomay

Secretário Municipal da Administração


